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da EFD; 

Tributários da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA/AAET, pelo endereço 

i) tem seu uso condicionado ao cumprimento das demais disposições 
estabelecidas no art. 11-C do Decreto n. 6.434/2017. 

mercadoria importada; e 

correção monetária; e 

24 de abril de 2015. 

contendo as informações de todas as operações realizadas no período 
solicitado, no formato e meio a ser determinado no pedido. 

3.4. O tratamento tributário diferenciado pode, independentemente do limite 

total. 

manter-se-á a autorização. 

e, mencionando, no mínimo, o número do Despacho SEFA/GS e a descrição 
sucinta do tratamento concedido. 

20740/2024

Nº 40/2024
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme o art. 23, inciso II, da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994 e art. 25, incisos V, X e XVII do Decreto Federal nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996 e arts. 12 e 13 do Decreto nº 12.033, de 
1º de setembro de 2014 (Regulamento), resolve
WESLEY FAVARO FERREIRA, RG 12.472.125-3 SSP/PR, Agente 
Profissional – Administrador, para exercer as atribuições de Gestor de 
Contrato; e LILIANE PIENTA DE MEIRA, RG 8.153.639-2 SSP/PR, 
Agente Profissional – Contadora, para exercer as funções de Fiscal de 
Contrato, nos termos dos arts. 97 e 118 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto 
de 2007 e arts. 72 e 73 do Decreto nº 4.993, de 31 de agosto de 2016, 
para o seguinte contrato e contratada:

Contrato GMS Contratada

1459/2024
SENIOR'S MARCAS E PATENTES 
LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º 
0.327.729/0001-06.

Curitiba, 07 de março de 2024.

SEBASTIÃO 
Presidente

20869/2024 

101/2024-DER

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20, 
inciso XVII do Decreto nº 2458 de 14 de agosto de 2000 e tendo em vista o contido no protocolo n° 21.812.060-1, RESOLVE:

Solicitação

DESIGNAR
Carlos Eduardo Fehlauer, 

RG nº 6.***.352-8 SR LESTE 

Para responder pela Gerência da Área 1 da Superintendência 
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04/03/2024

Curitiba, 05 de março de 2024.

(assinado eletronicamente)
Fernando Furiatti Saboia,

Diretor Presidente do DER/PR.

20771/2024

Nº 40/2024
PARANÁ, no uso de suas 


